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Indicadores comuns de realizações e resultados para o FEDER e o Fundo de Coesão - artigo 7.º, n.º 1[footnoteRef:1]   [1:  	A utilizar, para o Investimento no Crescimento e no Emprego e para o Interreg, nos termos do [artigo 12.º, n.º 1,] alínea a), segundo parágrafo, e do [artigo 36.º, n.º 2,] alínea b), [transmissão de dados] do Regulamento (UE) [novo RDC] e, para o Investimento no Crescimento e no Emprego, nos termos do artigo [17.º, n.º 3,] alínea d), subalínea ii), do Regulamento (UE) [novo RDC], e, para o Interrreg, nos termos de artigo 17.º, n.º 4, alínea e), subalínea ii), do Regulamento (UE) [novo Regulamento CTE]] 


Quadro 1: Indicadores comuns de realizações e resultados para o FEDER (Investimento no Crescimento e no Emprego e Interreg) e o Fundo de Coesão * *
	Objetivos políticos
	Realizações
	Resultados

	(1)
	(2)
	(3)

	1. Uma Europa mais inteligente, promovendo uma transformação económica inovadora e inteligente
	RCO[footnoteRef:2]01 - Empresas apoiadas (das quais: micro, pequenas, médias, grandes)*
RCO 02 - Empresas apoiadas por subvenções*
RCO 03 - Empresas apoiadas por instrumentos financeiros*
RCO 04 - Empresas com apoio não financeiro*
RCO 05 - Empresas em fase de arranque apoiadas*
RCO 06 - Investigadores que trabalham em instalações de investigação apoiadas 
RCO 07 - Instituições de investigação que participam em projetos de investigação comuns
RCO 08 - Valor nominal do equipamento de investigação e inovação
RCO 10 - Empresas que cooperam com instituições de investigação [2: 	RCO: Indicador comum de realizações em matéria de política regional.] 

RCO 96 - Investimentos inter-regionais em projetos da UE*
	RCR[footnoteRef:3]01 - Empregos criados em entidades apoiadas* 
RCR 02 - Investimentos privados paralelo ao apoio público (dos quais: subvenções, instrumentos financeiros)* 
RCR 03 - PME que introduzem a inovação em termos de produtos e processos*
RCR 04 - PME que introduzem a inovação em termos de comercialização ou de organização*
RCR 05 - PME que inovam internamente*
RCR 06 - Pedidos de patente apresentados ao Instituto Europeu de Patentes*
RCR 07 - Pedidos de marcas e de desenhos ou modelos* 
RCR 08 - Co-publicações público-privadas [3: 	RCR: Indicador comum de resultados em matéria de política regional.] 


	
	RCO 12 - Empresas apoiadas na digitalização dos seus produtos e serviços
RCO 13 - Serviços e produtos digitais desenvolvidos para empresas
RCO 14 - Instituições públicas apoiadas com vista ao desenvolvimento de serviços e aplicações digitais
	RCR 11 - Utilizadores de novos serviços e aplicações digitais públicos*
RCR 12 - Utilizadores de novos produtos, serviços e aplicações digitais desenvolvidos por empresas*
RCR 13 - Empresas que atingem uma elevada densidade digital*
RCR 14 - Empresas que utilizam serviços digitais públicos*

	
	RCO 15 - Capacidade de incubação criada* 
	RCR 16 - Empresas de elevado crescimento apoiadas*
RCR 17 - Empresas com três anos de atividade que sobrevivem no mercado*
RCR 18 - PME que usam serviços de incubação um ano após a criação da incubadora
RCR 19 - Empresas com volumes de negócios mais elevados
RCR 25 - Valor acrescentado por trabalhador em PME apoiadas*

	
	RCO 16 - Partes interessadas que participam no processo de descoberta empresarial
RCO 17 - Investimentos em ecossistemas regionais/locais para o desenvolvimento de competências
RCO 101 - PME que investem no desenvolvimento de competências
RCO 102 - PME que investem na formação de sistemas de gestão * 
	RCR 24 - PME que beneficiam de atividades de desenvolvimento de competências executadas por um ecossistema local/regional
RCR 97 - Aprendizagem apoiada em PME
RCR 98 - Pessoal de PME que completa um ciclo de ensino e formação profissionais contínuos (EFPC) (por tipo de especialização: técnica, gestão, empreendedorismo, verde, outra)
RCR 99 - Pessoal de PME que completa um ciclo de formação alternativa para atividades com utilização intensiva de conhecimentos (KISA) (por tipo de especialização: técnica, gestão, empreendedorismo, verde, outra)
RCR 100 - Pessoal de PME que completa um ciclo de formação formal de desenvolvimento de competência (KISA) (por tipo de especialização: técnica, gestão, empreendedorismo, verde, outra)*

	2. Uma Europa mais verde e hipocarbónica, promovendo a transição para uma energia limpa e justa, os investimentos verdes e azuis, a economia circular, a adaptação às alterações climáticas e a prevenção e gestão dos riscos
	RCO 18 - Agregados familiares apoiados para melhorar o desempenho energético das suas residências
RCO 19 - Edifícios públicos apoiados para melhorar o desempenho energético
RCO 20 - Linhas da rede urbana de aquecimento construídas ou melhoradas recentemente
	RCR 26 - Consumo energético final anual (do qual: residencial, privado não residencial, público não residencial)
RCR 27 - Agregados familiares com desempenho energético melhorado das suas residências
RCR 28 - Edifícios com classificação energética melhorada (dos quais: residenciais, privados não residenciais, públicos não residenciais)
RCR 29 - Emissões de gases com efeito de estufa calculadas*
RCR 30 - Empresas com desempenho energético melhorado 

	
	RCO 22 - Capacidade de produção adicional para energias renováveis (das quais: energia elétrica, térmica)
RCO 97 - Número de comunidades de energia e de comunidades de energia renovável apoiadas*
	RCR 31 - Total da energia renovável produzida (da qual: energia elétrica, térmica)
RCR 32 - Energia renovável: capacidade ligada à rede (operacional)* 

	
	RCO 23 - Sistemas de gestão digital para redes inteligentes
RCO 98 - Famílias apoiadas para utilizar redes energéticas inteligentes
	RCR 33 - Utilizadores ligados a redes inteligentes
RCR 34 - Implementação de projetos para redes inteligentes

	
	RCO 24 - Sistemas novos ou melhorados de monitorização, preparação, alerta e resposta em caso de catástrofes* 
RCO 25 - Proteção em faixas costeiras, margens dos rios e lagos e contra deslizamentos de terras construídos ou consolidados para proteger pessoas, bens e o ambiente natural 
RCO 26 - Infraestruturas verdes construídas para adaptação às alterações climáticas
RCO 27 - Estratégias nacionais/regionais/locais de adaptação às alterações climáticas 
RCO 28 - Domínios abrangidos por medidas de proteção contra incêndios florestais
	RCR 35 - População que beneficia de medidas de proteção contra inundações
RCR 36 - População que beneficia de medidas de proteção contra incêndios florestais
RCR 37 - População que beneficia de medidas de proteção contra catástrofes naturais relacionadas com o clima (com exceção de inundações e incêndios florestais)
RCR 96 - População que beneficia de medidas de proteção contra riscos naturais não relacionados com o clima e riscos relacionados com atividades humanas*
RCR 38 - Estimativa do tempo médio de resposta a situações de catástrofe*

	
	RCO 30 - Comprimento de condutas de água novas ou consolidadas para abastecimentos dos lares
RCO 31 - Comprimento das redes de recolha de águas residuais recentemente construídas ou consolidadas 
RCO 32 - Capacidade nova ou melhorada para tratamento de águas residuais
	RCR 41 - População ligada a instalações melhoradas de abastecimento de água 
RCR 42 - População ligada, pelo menos, a instalações secundárias de tratamento de águas residuais
RCR 43 - Perdas de água
RCR 44 - Tratamento adequado das águas residuais 

	
	RCO 34 - Capacidade adicional de reciclagem de resíduos 
	RCR 46 - População servida por instalações de reciclagem de resíduos e pequenos sistemas de gestão de resíduos 
RCR 47 - Resíduos reciclados
RCR 48 - Resíduos reciclados usados como matérias-primas 
RCR 49 - Resíduos recuperados

	
	RCO 36 - Superfície de infraestruturas verdes apoiadas em zonas urbanas
RCO 37 - Superfície de sítios Natura 2000 abrangida por medidas de proteção e restauração em conformidade com o quadro de ação prioritário
RCO 99 - Superfície fora de sítios Natura 2000 abrangida por medidas de proteção e restauração
RCO 38 - Superfície de terrenos reabilitados apoiados
RCO 39 - Sistemas de monitorização da poluição atmosférica instalados
	RCR 50 - População que beneficia de medidas relativas à qualidade do ar
RCR 95 - População com acesso a infraestruturas verdes novas ou melhoradas em zonas urbanas
RCR 51 - População que beneficia de medidas relativas à redução do ruído
RCR 52 - Terrenos reabilitados para zonas verdes, habitação social e atividades económicas ou comunitárias




	3. Uma Europa mais conectada, fomentando a mobilidade e a conectividade regional em matéria de TIC
	RCO 41 - Agregados familiares adicionais com acesso à banda larga de capacidade muito elevada
RCO 42 - Empresas adicionais com acesso à banda larga de capacidade muito elevada
	RCR 53 - Famílias com assinaturas de banda larga em redes de capacidade muito elevada
RCR 54 - Empresas com assinaturas de banda larga em redes de capacidade muito elevada

	
	RCO 43 - Comprimento de novas estradas apoiadas RTE-T[footnoteRef:4] 
RCO 44 - Comprimento de novas estradas apoiadas - outras
RCO 45 - Comprimento de estradas reconstruídas ou melhoradas - RTE-T
RCO 46 - Comprimento de estradas reconstruídas ou melhoradas - outras [4: 	Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2013, relativo às orientações da União para o desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes e que revoga a Decisão n.º 661/2010/UE (JO L 348 de 20.12.2013, p. 1).] 

	RCR 55 - Utilizadores de estradas recém-construídas, reconstruídas ou modernizadas 
RCR 56 - Poupanças de tempo graças à melhoria da infraestrutura rodoviária
RCR 101 - Poupanças de tempo graças à melhoria da infraestrutura ferroviária 

	
	RCO 47 - Comprimento de novas vias ferroviárias apoiadas - RTE-T
RCO 48 - Comprimento de novas vias ferroviárias apoiadas - outras 
RCO 49 - Comprimento de vias ferroviárias reconstruídas ou melhoradas - RTE-T 
RCO 50 - Comprimento de vias ferroviárias reconstruídas ou melhoradas - outras 
RCO 51 - Comprimento de vias navegáveis interiores novas ou melhoradas - RTE-T 
RCO 52 - Comprimento de vias navegáveis interiores novas ou melhoradas - outras
RCO 53 - Estações e instalações de caminhos de ferro - novas ou melhoradas 
RCO 54 - Ligações intermodais - novas ou melhoradas 
RCO 100 - Número de portos apoiados
	RCR 57 — Comprimento das vias ferroviárias equipadas com o Sistema Europeu de Gestão do Tráfego Ferroviário em funcionamento 
RCR 58 - Número anual de passageiros em vias ferroviárias apoiadas
RCR 59 - Transporte de mercadorias por caminho de ferro 
RCR 60 - Transporte de mercadorias por vias navegáveis interiores 

	
	RCO 55 - Comprimento de linhas de elétrico e de metropolitano - novas
RCO 56 - Comprimento de linhas de elétrico e de metropolitano - reconstruídas/melhoradas
RCO 57 - Material circulante respeitador do ambiente para transportes públicos 
RCO 58 - Infraestruturas de ciclismo apoiadas
RCO 59 - Infraestruturas para combustíveis alternativos (pontos de abastecimento/carregamento) apoiadas
RCO 60 - Cidades e vilas com sistemas de transporte urbano digitalizados novos ou melhorados
	RCR 62 - Passageiros anuais dos transportes públicos 
RCR 63 - Utilizadores anuais de linhas de elétrico e de metropolitano novas/melhoradas
RCR 64 - Utilizadores anuais de infraestruturas de ciclismo




	4. Uma Europa mais social que aplica o Pilar Europeu dos Direitos Sociais
	RCO 61 - Desempregados anuais servidos por instalações melhoradas de serviços de emprego (capacidade)
	RCR 65 - Candidatos a emprego que utilizam anualmente os serviços de serviços de emprego apoiados

	
	RCO 63 - Capacidade das infraestruturas de acolhimento temporário criadas
RCO 64 - Capacidade das habitações renovadas - migrantes, refugiados e pessoas sob proteção internacional ou requerentes de proteção internacional
RCO 65 - Capacidade das habitações renovadas - outras 
	RCR 66 - Ocupação de infraestruturas de acolhimento temporário construídas ou renovadas 
RCR 67 - Ocupação das habitações renovadas - migrantes, refugiados e pessoas sob proteção internacional ou requerentes de proteção internacional
RCR 68 - Ocupação das habitações renovadas - outras 

	
	RCO 66 - Capacidade das salas das infraestruturas apoiadas de acolhimento de crianças (novas ou melhoradas)
RCO 67 - Capacidade das salas das infraestruturas de ensino apoiadas (novas ou melhoradas)
	RCR 70 - Número anual de crianças que utilizam infraestruturas apoiadas de acolhimento de crianças 
RCR 71 - Número anual de estudantes que utilizam infraestruturas de ensino apoiadas 

	
	RCO 69 - Capacidade das infraestruturas de cuidados de saúde apoiadas
RCO 70 - Capacidade das infraestruturas sociais apoiadas (exceto habitação)
	RCR 72 - Pessoas com acesso a serviços de cuidados de saúde melhorados 
RCR 73 - Número anual de pessoas que utilizam instalações de cuidados de saúde apoiadas
RCR 74 - Número anual de pessoas que utilizam instalações de assistência social apoiadas 
RCR 75 - Tempo médio de resposta a emergências médicas na área apoiada 

	5. Uma Europa mais próxima dos cidadãos, fomentando o desenvolvimento sustentável e integrado das zonas urbanas, rurais e costeiras e as iniciativas locais
	RCO 74 - População abrangida por estratégias de desenvolvimento urbano integrado
RCO 75 - Estratégias integradas para o desenvolvimento urbano
RCO 76 - Projetos de colaboração
RCO 77 - Capacidade de infraestruturas culturais e turísticas apoiadas
	RCR 76 - Partes interessadas envolvidas na elaboração e implementação de estratégias de desenvolvimento urbano 
RCR 77 - Turistas/visitas a sítios apoiados* 
RCR 78 - Utilizadores que beneficiam de infraestruturas culturais apoiadas

	
	RCO 80 - Estratégias de desenvolvimento local de base comunitária com vista ao desenvolvimento local
	 




	Horizontal - implementação
	RCO 95 - Pessoal financiado pelo FEDER e o Fundo de Coesão
	RCR 91 - Tempo médio para lançamento de contratos públicos, seleção de projetos e assinatura de contratos*
RCR 92 — Tempo médio para concursos (desde o lançamento até à assinatura de contratos)*
RCR 93 - Tempo médio para a execução dos projetos (desde a assinatura do contrato até ao último pagamento) *
RCR 94 - Propostas únicas para as intervenções do FEDER e do Fundo de Coesão*


* * Por razões de apresentação, os indicadores estão agrupados em função, mas não exclusivamente, de um objetivo político. Em particular, nos termos do objetivo 5, os objetivos específicos dos objetivos políticos 1-4 podem ser utilizados como indicadores pertinentes. Além disso, a fim de obter uma visão completa do desempenho real e esperado dos programas, os indicadores assinalados com um asterisco (*) podem ser utilizados por objetivos específicos ao abrigo de mais de um dos objetivos 1 a 4, se for caso disso.


Quadro 2: Indicadores complementares comuns de realizações e de resultados a título do FEDER para o Interreg
	Indicadores específicos do Interreg
	RCO 81 - Participantes em iniciativas de mobilidade transfronteiras
RCO 82 - Participantes em ações comuns de promoção da igualdade de género, da igualdade de oportunidades e da inclusão social
RCO 83 - Estratégias/planos de ação comuns elaborados ou executados
RCO 84 - Atividades-piloto comuns executadas em projetos
RCO 85 - Participantes em programas de formação comuns
RCR 96 - Entraves jurídicos ou administrativos identificados
RCO 86 - Acordos administrativos ou jurídicos comuns assinados
RCO 87 - Organizações que cooperam transfronteiras
RCO 88 - Projetos para além das fronteiras nacionais destinados a atividades de aprendizagem entre pares para reforçar as atividades de cooperação
RCO 89 - Projetos transfronteiras para melhorar a governação a vários níveis 
RCO 90 - Projetos para além das fronteiras nacionais que conduzem à criação de redes/polos
	RCR 79 - Estratégias/planos de ação comuns adotados por organizações na fase de conclusão ou na fase pós-conclusão do projeto 
RCR 80 - Atividades-piloto comuns adotadas ou desenvolvidas por organizações em fase de conclusão ou em fase pós-conclusão do projeto 
RCO 81 - Participantes que concluem programas de formação comuns
RCR 82 - Entraves jurídicos ou administrativos resolvidos ou atenuados
RCR 83 - Pessoas abrangidas por acordos comuns assinados
RCR 84 - Organizações que cooperam transfronteiras 6-12 meses após a conclusão do projeto
RCR 85 -Participantes em ações comuns 6-12 meses após a conclusão do projeto 
RCR 86 - Partes interessadas/instituições com capacidade de cooperação reforçada para além das fronteiras nacionais





1
image1.emf
   

 COMISSÃO   EUROPEIA   

Estrasburgo, 29.5.2018   COM(2018) 372 final   ANNEX 1     ANEXO     da   Proposta de     REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO   relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e ao Fundo de Coesão   {SEC(2018)   268   final}  -   {SWD(2018)   282   final}  -   {SWD(2018)   283   final}  


